
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.935. DE 26 DE MARCO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO NÍUNICÍplO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUTÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUjiA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
DIAGNOSTICO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DOS CRAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.
CONVENTOFEDERAL469

REF. SOLICITAÇÃO 350 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVO[N. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 755.961 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR Poli
SUPERAV[T FINANCEIRO, PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO E
SUPERVISÃO AOS TÉCNICOS DO CRAS- BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. CON\r. 469
REF. SOLICITAÇÃO 343 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQuisiÇÃO 755.894 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE COBERTORES
EIRA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA. BLOCO DA PROTEÇÀO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E
.\LTA COMPLEXIDADE, CONV. 5 16
REF. SOLICITAÇÃO 370 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUiSiçÃO 756.089 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAviT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE IKCTUAÇÃO DE PROCESSOS ENTRE OS CRAS - PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA, CONVENTO FEDERAL 469

REF. SOLICITAÇÃO 35 1 UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQUTSiçÃo 755.964 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UN4 CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 76.7oO,OO (SETENTA E SEIS MIL SETECENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

15.01.08.128.0199.2121 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE EDUCACÃO PERMANENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5158 FNAS/ MDS/ BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

R$ 17.000,00

15.01.08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÀO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5158 FNAS/ MDS/ BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

R$ 29.900.00

1 5.01 .08.244.0199.2] 10 PROTECÃO ESPECIAL MÉDIA - MANUTENCÀO DOS SERVICOS PARA POPA
3.3.90.32.0o MATERIAL DE DISTR[BUTCÃO GRJ\TUÍTA

S 164 FNAS./MDS/BLOCO DE PROTECÃO ESP. MEDIA E ALIA COMPL

R$ 29.80o.00

Página l tlc 2



PREFEITURA DO NIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 28.935/2020

TOTAL. . . .R $ 76.700.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S)RECURSO(S)

l RECURSOINDICADO NOART.43,$1 ÍNCISO [ DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTR

GEST

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


